
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO 
Embargos de Declaração nº 0004240-21.2001.815.2001
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante  : Laurinda Franca de Novais Guedes
Advogados : Roberto Nogueira Gouveia – OAB/PB nº 10.637 e outra
Embargada : Sul América Aetna Seguros e Previdência S/A 
Advogado  : Clávio de Melo Valença Filho – OAB/PE nº 665-B

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO
COMINATÓRIA. CONTRATO  DE  SEGURO  DE
VIDA.  PRESCRIÇÃO  ANUAL  DECRETADA.
SENTENÇA  MANTIDA  NESTA  INSTÂNCIA
REVISORA.  INCONFORMISMO.  TERMO A  QUO.
CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA  INCAPACIDADE
APTA  A  RECEBER  O  RESPECTIVO  PRÊMIO.
MANEJO DE ACLARATÓRIOS. VÍCIOS DISPOSTOS
NO ART. 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
AUSÊNCIA. REDISCUSSÃO. VIA INAPROPRIADA.
REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo

Embargos de Declaração nº 0004240-21.2001.815.2001                                                                                                                             1



quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

- O termo inicial do prazo prescricional, na ação de
indenização,  é  da  data  em  que  o  segurado  teve
ciência  inequívoca  da  incapacidade  laboral,  nos
moldes da Súmula nº 278, do Superior Tribunal de
Justiça.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Laurinda  Franca  de  Novais  Guedes interpôs
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.  317/323,  combatendo  o acórdão  de  fls.
309/314,  do  Juiz  de Direito convocado Gustavo Leite  Urquiza,  que,  por votação
unânime, negou  provimento  à  apelação forcejada  contra Sul  América  Aetna
Seguros e Previdência S/A, nos autos da Ação Cominatória.

Nas suas razões, a recorrente sustenta a ocorrência de
eivas  no  julgamento  combatido,  postulando  não  apenas  a  correção,  mas  o
prequestionamento da matéria, haja vista não ter ocorrido a prescrição anual, uma
vez que o termo a quo para pagamento do seguro é a data da recusa pela seguradora,
servindo este como marco interruptivo.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De logo,  é  oportuno registrar  que,  nos moldes  dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
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declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Os embargos de declaração prestam-se a viabilizar,
dentro  da  mesma relação  processual,  a  impugnação  de  qualquer  decisão judicial
eivada  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado, como sói acontecer com os apelos cíveis. 

Nesse  viés,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento remansoso no sentido de inadmitir  embargos de declaração que se
proponham a rediscutir a matéria contrária aos interesses do embargante:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL  (ART.  545  DO
CPC). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (ART. 544
DO  CPC).  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE
NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE,  QUE IMPÕE O
ATAQUE  ESPECÍFICO  DOS  FUNDAMENTOS,
SENDO  INSUFICIENTE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.
557,  §  2º,  CPC.  1. O  embargante  pretende,  na
realidade,  a  reforma  da  decisão  embargada,  no
tocante ao mérito recursal; intuito que foge da função
dos  embargos  de  declaração.  Diante  disso  e  em
atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da
celeridade  e  economia  processual,  estes  embargos
declaratórios  foram  recebidos  como  agravo
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regimental. 2. O agravo que objetiva conferir trânsito
ao  Recurso  Especial  obstado  na  origem  reclama,
como  requisito  objetivo  de  admissibilidade,  a
impugnação  específica  dos  fundamentos  utilizados
para  a  negativa  de  seguimento  do  apelo  extremo,
consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º,
inc. I,  do CPC, ônus da qual não se desincumbiu a
parte  insurgente.  3.  À  luz  do  princípio  da
dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à
parte agravante,  sob pena de não conhecimento do
agravo,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pelo  tribunal  de  origem  para  negar
seguimento ao reclamo, sendo insuficiente alegações
genéricas  de  inaplicabilidade  do  óbice  invocado.
Precedentes.  4.  O recurso revela-se manifestamente
inadmissível e procrastinatório, devendo ser aplicada
a multa prevista no   art. 557, § 2º, do CPC  . 5. Agravo
regimental  não  provido  com  aplicação  de  multa.
(STJ;  EDcl-AREsp 667.818; Proc. 2015/0041680-2;  RJ;
Quarta  Turma; Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão;  DJE
27/04/2015) - sublinhei.

E, 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO
RECURSO.  MULTA.  INOVAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os  embargos  de
declaração  só  se  prestam  a  sanar  obscuridade,
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já
julgada  no  recurso.  2.  A  tentativa  de  alterar  os
fundamentos  da  decisão embargada,  com vistas  a
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obter  decisão  mais  favorável  aos  seus  interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte, o que
enseja a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do  CPC,  em  1%  sobre  o  valor  da  causa.
Jurisprudência do STJ. 3. Não se admite a adição de
teses não expostas no Recurso Especial em sede de
embargos  de  declaração,  por  importar  em
inadmissível  inovação  recursal.  Precedentes.  4.
Embargos  de  declaração  rejeitados,  com imposição
da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.
(STJ;  EDcl-EDcl-AgRg-AREsp  651.606;  Proc.
2015/0025315-7;  RJ;  Quarta Turma; Relª  Minª Isabel
Gallotti; DJE 13/08/2015) - negritei.

No mesmo caminhar, aresto deste Sodalício:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi  desfavorável,  é  de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
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[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

No  caso  dos  autos,  analisando  as  sublevações  do
reclamo,  percebe-se  que  a  recorrente,  em  verdade,  não  se  conformou  com  a
fundamentação  da  decisão  contrária  às  suas  intenções  apelatórias  e,  de  maneira
infundada,  lançou mão dos presentes embargos,  alegando omissão,  contradição e
obscuridade, pois o termo inicial para contagem da prescrição é a data da negativa
do pagamento do prêmio do seguro, máxime pela “conduta abusiva da seguradora
em não disponibilizar a segurada à apólice de seguro em tempo hábil”.

Inadequada,  data venia, a via eleita, máxime quando
no decisum vergastado houve na fundamentação de mérito a explicação do porquê da
manutenção da sentença que entendeu encontrar prescrita a pretensão autoral,  fl.
313:

(…) Na ótica do sentenciante, a segurada só requereu
o prêmio quando já escoado o prazo para tanto, logo,
impossível  não  reconhecer  a  prescrição  do  seu
direito.  Nessa  seara,  cumpre  transcrever  trecho  da
decisão de fl. 215:
De todo o exposto, seja contado o prazo prescricional
desde a ciência do fato gerador da indenização ou
desde  o  dia  do  indeferimento  do  pedido  de
pagamento  por  parte  da  seguradora,  a  parte
promovente permaneceu inerte conquanto ao pedido
em  juízo  da  indenização  contratual  devida,
ensejando,  assim,  a  prescrição,  fulminando  por
completo seu direito de ação. 
Realmente,  mesmo  que  existente  a  eventual
suspensão  do  prazo,  entre  a  comunicação  de
invalidez da segurada e a data de ciência da recusa
do pagamento pela seguradora,  04 de fevereiro de
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2000,  fl.  11,  transcorreu-se  o  ano  exigido  pela
legislação de regência,  haja vista que a ação, como
dito, foi ingressada em 03 de abril de 2001, fl. 21. 
Assim, em que pesem as sublevações da insurgente,
no que tange ao marco inicial do prazo prescricional
para recebimento de indenização de seguro de vida,
o  termo  a  quo é  a  data  da  ciência  inequívoca  da
incapacidade, ato este materializado com a concessão
de  aposentadoria  por  invalidez.  E,  superado  o
interregno de um ano, malgrado possível suspensão
de prazo, a decretação de prescrição é cogente.

Desta feita, o termo inicial de contagem da prescrição
é a data em que a parte segurada tomou ciência da invalidez, consoante orientação
da Súmula nº 278 do Superior Tribunal de Justiça, podendo ser considerado o dia do
deferimento da aposentadoria por invalidez, que ocorrera em 1º de novembro de
1999, fl. 10.

E, mesmo que, à luz da Súmula nº 229, do Superior
Tribunal  de  Justiça,  estabeleça  que  “o  pedido  do  pagamento  de  indenização  à
seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão”, este acontecera em 04 de fevereiro de 2000, fl. 11. E, entre esta última data
e a ação ajuizada para recebimento do prêmio correlato ao seguro de vida,  03 de
abril de 2001, fl. 21, ultrapassara o interregno de um ano. 

Para robustecer o entendimento exarado, segue, com
destaque nosso, precedente jurisprudencial atualizado:

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DE  VIDA EM
GRUPO. INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE
POR  DOENÇA.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INDENIZAÇÃO
DEVIDA. PAGAMENTO INTEGRAL DO CAPITAL
SEGURADO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS

Embargos de Declaração nº 0004240-21.2001.815.2001                                                                                                                             7



RECURSAIS. I. Preliminar. Ilegitimidade passiva. Tal
questão se confunde com o mérito, devendo com este
ser  analisada. Preliminar prejudicada. II. Preliminar.
Prescrição.  Em  se  tratando  de  ação  envolvendo
contrato de seguro de vida, é aplicável a prescrição
ânua prevista  no    art.  206,  §  1º,  II,  "b",  do Código
Civil  .  No  caso  concreto,  a  autora  teve  ciência  da
suposta invalidez permanente quando da concessão
da  aposentadoria  pelo  INSS,  em  17.08.2011,
devendo ser este o termo inicial para a contagem do
prazo  prescricional,  pois  é  o  fato  gerador  da
pretensão. Inteligência da Súmula nº 278, do STJ.
Prescrição  afastada,  considerando  que  a  ação  foi
ajuizada em 24.04.2012. Preliminar rejeitada. III.  De
acordo com o  art. 757, caput, do Código Civil, pelo
contrato de seguro, o segurador se obriga a garantir
interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a
coisa, contra riscos predeterminados. Desta forma, os
riscos assumidos pelo segurador são exclusivamente
os assinalados na apólice, dentro dos limites por ela
fixados, não se admitindo a interpretação extensiva,
nem analógica. lV. No caso concreto, a autora busca a
condenação  da  seguradora-ré  ao  pagamento  da
indenização  referente  ao  contrato celebrado,  em
decorrência  de invalidez funcional  permanente por
doença. V. Na conclusão e na execução do contrato
de  seguro,  as  partes  devem  agir  com  boa-fé  e
veracidade, sendo que o segurado perde o direito à
garantia  se  fizer  declarações  inexatas  ou  omitir
circunstâncias  que  possam  influir  na  aceitação  da
proposta  ou  na  taxa  do  prêmio.  Igualmente,  o
segurado  perde  o  direito  à  garantia  se  agravar
intencionalmente  o  risco  objeto  do  contrato.
Inteligência dos arts. 765, 766 e 768, do Código Civil.
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VI.  Dessa  forma,  embora  não  se  desconheça  os
termos da circular  nº  302/2005,  da SUSEP, pautada
por uma visão consumerista do contrato de seguro, a
configuração  da  invalidez  funcional  permanente  e
total  por doença deve levar em conta as condições
particulares do segurado, não podendo exigir, para
fins  de  pagamento  do  seguro,  que  o  beneficiário
perca  a  sua  existência  independente  e  passe  a
depender permanentemente de terceiros. Ademais, a
seguradora  não  demonstrou  que  houve  o  prévio
esclarecimento  do  segurado  ou  da  estipulante  a
respeito  do tipo de cobertura contratada  e  as  suas
consequências,  de  modo a  não induzi-los  em erro.
Em se tratando de relação de consumo, as cláusulas
contratuais devem ser interpretadas da maneira mais
favorável  ao  consumidor,  enquanto  que  a  cláusula
limitativa de direitos deve ser redigida em destaque,
permitindo  sua  imediata  e  fácil  compreensão.
Inteligência dos  arts. 47 e  54, § 4º, do CDC. VII. Da
mesma forma, conforme o art. 51, V, do CDC, é nula
a  cláusula  que  estabelece  obrigações  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem  exagerada,  ou  sejam  incompatíveis
com a boa-fé ou a eqüidade. Ademais, o artigo 6º, III,
do  CDC,  assegura  ao  consumidor  o  direito  à
informação  adequada  e  clara  sobre  os  diferentes
produtos  e  serviços.  VIII.  Por  conseguinte,  não  há
dúvida  de  que,  no  caso  em  tela,  é  devida  a
indenização  para  o  evento  invalidez  funcional
permanente  doença,  no  valor  máximo  contratado
para  este  evento,  uma  vez  que  comprovada  pelo
laudo pericial juntado aos autos, sendo imperativa a
manutenção  da  sentença  e  o  desprovimento  do
apelo. IX. De acordo com o art. 85, § 11, do CPC, ao
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%206&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart6
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2051&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart51
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2054&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart54
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2047&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart47


julgar recurso, o tribunal deve majorar os honorários
fixados  anteriormente  ao  advogado  vencedor,
levando em conta o trabalho adicional realizado em
grau  recursal,  observados  os  limites  estabelecidos
nos  §§  2º  e  3º  para  a  fase  de  conhecimento.
Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TJRS; AC
0385463-65.2016.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Quinta
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge  André  Pereira
Gailhard; Julg. 28/06/2017; DJERS 05/07/2017) 

Outrossim,  de  acordo  com  a  normatização  de
regência,  para fins de prequestionamento da matéria discutida, deve-se confirmar a
existência de supostos pontos de omissão, circunstância não vislumbrada na espécie.

A jurisprudência aquiesce a esse posicionamento:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I-  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II- se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
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20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) – negritei.

Inclusive com julgado desta Corte de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. 
Constatado que a insurgência da embargante não diz
respeito  a  eventual  vício  de integração do acórdão
impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios. “o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão”. O colendo Superior Tribunal de
justiça  tem  entendimento  pacífico  de  que  os
embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Portanto, deve ser mantida a decisão impugnada.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

 
É o VOTO.
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Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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